MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11128.004327/2010-11

RESOLUGAO 3401-002.990 — 32 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 26 de setembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE DC LOGISTICS BRASIL LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o
presente feito até que haja o transito em julgado da decisdo que firmou o tema n2 1293 quando
do julgamento REsp n2 2147578 / SP (2024/0005897-5).

Assinado Digitalmente

MATEUS SOARES DE OLIVEIRA — Relator
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Assinado Digitalmente
LEONARDO CORREIA LIMA MACEDO - Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Ana Paula Pedrosa Giglio, Celso
Jose Ferreira de Oliveira, George da Silva Santos, Laercio Cruz Uliana Junior, Mateus Soares de
Oliveira (Relator), Leonardo Correia Lima Macedo (Presidente).

RELATORIO

A origem do presente processo reside na lavratura do auto de infracdo na data de
22/06/2010, formalizando a exigéncia de multa regulamentar no valor de RS 5.000,00, em virtude
da prestacdo intempestiva de informacgdes que, por conseguinte, materializou a infracdo prevista
no artigo 107, IV, e do Dec. Lei n2 37/1966

Consta que o recorrente, Agente de Carga DC LOGISTICS BRASIL LTDA, CNPJ
74.182.593/0001-90, concluiu a desconsolidagdo relativa ao Conhecimento Eletronico Sub-Master
(MHBL) CE 150805165724803 aos 04/09/2008 as 14h01, segundo o prazo estabelecido pela
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o presente feito até que haja o trânsito em julgado da decisão que firmou o tema nº 1293 quando do julgamento REsp nº 2147578 / SP (2024/0005897-5).
		 Assinado Digitalmente
		 MATEUS SOARES DE OLIVEIRA – Relator
		 Assinado Digitalmente
		 LEONARDO CORREIA LIMA MACEDO – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Ana Paula Pedrosa Giglio, Celso Jose Ferreira de Oliveira, George da Silva Santos, Laercio Cruz Uliana Junior, Mateus Soares de Oliveira (Relator), Leonardo Correia Lima Macedo (Presidente).
	
	 
		 A origem do presente processo reside na lavratura do auto de infração na data de 22/06/2010, formalizando a exigência de multa regulamentar no valor de R$ 5.000,00, em virtude da prestação intempestiva de informações que, por conseguinte, materializou a infração prevista no artigo 107, IV, e do Dec. Lei nº 37/1966
		 Consta que o recorrente, Agente de Carga DC LOGISTICS BRASIL LTDA, CNPJ 74.182.593/0001-90, concluiu a desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico Sub-Máster (MHBL) CE 150805165724803 aos 04/09/2008 às 14h01, segundo o prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, para seu conhecimento eletrônico agregado (HBL) CE 150805168459590. 
		 A carga objeto da desconsolidação em comento foi trazida ao Porto de Santos acondicionada no Container CAXU8117722, pelo Navio M/V CAP MONDEGO, em sua viagem 141S, no dia 02/09/2008, com atracação registrada às 06h35. Os documentos eletrônicos de transporte que ampararam a chegada da embarcação para a carga são: Escala 08000182198, Manifesto Eletrônico 1508501619308, Conhecimento Eletrônico Máster (MBL) 150805163858772, Conhecimento Eletrônico Sub-Máster (MHBL) CE 150805165724803 e conhecimento eletrônico agregado (HBL) CE 150805168459590. 
		 Destarte, configura-se penalidade punível com multa no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), com base na alinea e do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37, de 18/11/1966, com redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833, de 29/12/2003.
		 Eis o relatório dos autos.
	
	 
		 Conselheiro Mateus Soares de Oliveira, Relator.
		 Nos termos do relatório deste feito a sanção é de natureza eminentemente administrativa, decorrente de obrigação acessória, vinculada a atividade fim do recorrente, sem vinculação com a tributação inerente a operação de importação.
		   Este processo deve ser analisado sob a ótica da prescrição intercorrente enquanto matéria de ordem pública. Explica-se: Da leitura e aplicação conjunta dos artigos 487, II c.c. 332, § 1º, ambos do CPC sob a interpretação do fim social da própria norma nos termos do artigo 5º do Decreto nº 4657/1942 (LINDB), amparado ainda em vasto repertório jurisprudencial pautado no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873/1999, compartilha-se do entendimento que a prescrição intercorrente é matéria de ordem pública, motivo pelo qual pode ser reconhecido de ofício.
		 Neste sentido, vale transcrever os respectivos dispositivos: 
		 CPC- Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz:
		 II - decidir, de ofício ou a requerimento, sobre a ocorrência de decadência ou prescrição;
		 Art. 332. Nas causas que dispensem a fase instrutória, o juiz, independentemente da citação do réu, julgará liminarmente improcedente o pedido que contrariar:
		 § 1º O juiz também poderá julgar liminarmente improcedente o pedido se verificar, desde logo, a ocorrência de decadência ou de prescrição.
		 LINDB- Art.5oNa aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum.
		 Pela delimitação do litígio realizado quando do lançamento da sanção pecuniária no Auto de Infração, bem como sua respectiva capitulação, observa-se que em momento algum a fiscalização teve por propósito a arrecadação de tributos, eventualmente dissimulada por práticas fraudulentas. 
		 A conduta supostamente delituosa residiria na prestação intempestiva de informações, fato que violaria o exercício do poder de polícia, reflexo do controle aduaneiro. 
		 Essas condutas têm por violação normas de natureza administrativa, cuja essência não se volta a arrecadação de tributos, a exemplo do próprio Decreto nº 1455/1976 com especial destaque as condutas capituladas nos parágrafos do art. 23 e das condutas tipificadas em outros textos que delas dependam diretamente. 
		 Em razão do exposto, entende-se que a paralisação da marcha processual neste contexto, pode e deve ser reconhecida de ofício, até mesmo para que seja alcançado o fim social estabelecido na essência da norma pelo próprio legislador ordinário. De forma a corroborar que se externa, citam-se alguns precedentes do STJ:
		 RECURSO ESPECIAL Nº 2085093 - SP (2023/0241962-5). RECURSO ESPECIAL Nº 2085093 - SP (2023/0241962-5). RECURSO ESPECIAL Nº 2085093 - SP (2023/0241962-5). (...) A prescrição intercorrente foi alegada apenas em embargos de declaração opostos em face da sentença, porém, sendo matéria de ordem pública, pode ser reconhecida qualquer tempo, mesmo de ofício, nas instâncias ordinárias. Nesse sentido: AgRg no REsp 1458441/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe 25/08/2014. In casu, diante da em questão, é evidente natureza administrativa da infração a incidência da prescrição intercorrente prevista no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873/99. Ao contrário do que sustenta a agravante a respeito da natureza tributária das obrigações acessórias de natureza aduaneira, esta C. Turma já decidiu que: “a norma sancionadora invocada pela fiscalização (artigo 107, inciso IV, alínea “e”, do Decreto-Lei nº 37/66) possui natureza administrativa (sanção de polícia), visto que tem como pressuposto o descumprimento do dever administrativo de prestar informações, imposto genericamente aos intervenientes no comércio exterior, independentemente do surgimento de obrigação tributária, consequentemente, por não constituir obrigação relacionada à obrigação tributária é aplicável as disposições da Lei nº 9.873/199” (TRF 3ª Região, 6ª Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5004780-59.2021.4.03.6104, Rel. Desembargador Federal LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO, julgado em 05/08/2022, DJEN DATA: 15/08/2022). 
		 E M E N T A EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ANÁLISE DE PETIÇÃO APRESENTADA PELA EMBARGANTE. ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PARALISAÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS POR PRAZO SUPERIOR A TRÊS ANOS. NATUREZA ADMINISTRATIVA DA INFRAÇÃO. INCIDÊNCIA DO § 1º DO ART. 1º DA LEI Nº 9 .873/99. PRESCRIÇÃO ACOLHIDA, COM INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS. 2. Os processos administrativos juntados integralmente aos autos revelam o decurso de prazo superior a três anos entre a impugnação administrativa e o respectivo julgamento. 4. A prescrição intercorrente é matéria de ordem pública, que pode ser reconhecida de ofício a qualquer tempo nas instâncias ordinárias. Nesse sentido: AgRg no REsp 1458441/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe 25/08/2014 . 5. In casu, diante da natureza administrativa da infração em questão, é evidente a incidência da prescrição intercorrente prevista no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873/99 . 6. Prescrição intercorrente reconhecida, com inversão da sucumbência, restando prejudicados os embargos de declaração. (TRF-3 - ApCiv: 50076877520194036104 SP, Relator.: Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSOM DI SALVO, Data de Julgamento: 08/07/2022, 6ª Turma, Data de Publicação: DJEN DATA: 12/07/2022).
		 Reconhecer que houve a paralisação do curso do processo administrativo por mais de 3 anos e aplicar a norma prevista no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873/1999 não implica em deixar de reconhecer a validade, legalidade e aplicabilidade das regras previstas no Decreto nº 70.235/1972. 
		 Este dispositivo estabelece que atos meramente administrativos não interrompem o prazo prescricional. Diferentemente se tivesse ocorrido uma resolução, por exemplo, independente de não ter ocorrido o julgamento do mérito, teria sido realizada a análise conjunta do caso pelo plenário a fim de se verificar a aptidão dos autos para ser julgado, com o perfeito prosseguimento da marcha processual. Ou mesmo despacho para fins de julgamento. Mas não é a realidade do presente caso. 
		 No caso em epígrafe observam-se as seguintes datas:
		 Fato Geradore: 04/09/2008 
		 Intimação do Auto de Infração: 11/08/2010.
		 Data do Protocolo da Impugnação: 03/09/2010.
		 Data da Sessão de Julgamento pela DRJ: 31/07/2017. 
		 Data do Protocolo do Recurso Voluntário: 25/08/2017.
		 Data de Encaminhamento dos Autos ao CARF: 29/08/2017.
		 Data do Encaminhamento para Inclusão em lote/sorteio: 19/09/2017.
		 Data do Primeiro Sorteio de Relator:  31/08/2022.
		 O primeiro período que materializou a prescrição intercorrente encontra-se entre as datas das movimentações do Protocolo da Impugnação (2010) e o julgamento pela DRJ e intimação do Contribuinte (2017). 
		 Já o segundo lapso temporal abrangido pela prescrição é verificado entre as datas das movimentações da inclusão em lote/sorteio (2017) e a data da realização desta sessão de julgamento que, diga-se de passagem, contempla a análise colegiada do presente recurso (2025). 
		 Ademais, ressalta-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, sob o rito dos recursos repetitivos (Tema n. 1293), que a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, parágrafo 1º, da Lei n. 9.873/1999 incide nos processos administrativos de apuração de infrações aduaneiras que permaneçam paralisados por mais de três anos, ocasião em que houve a aprovação, por unanimidade, do tema repetitivo 1293 nos termos que se seguem: 
		 1. Incide a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 quando paralisado o processo administrativo de apuração de infrações aduaneiras, de natureza não tributária, por mais de 3 anos. 
		 2. A natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo (não tributário) se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação. 
		 3. Não incidirá o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado.
		 Dispõe o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99:
		 Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.
		 § 1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.
		 Ou seja, nos termos da legislação, considera-se paralisado o processo durante o período em que não houver julgamento ou despacho de encaminhamento para a sessão. Considerando que a citada decisão não se tornou definitiva, há se de aplicar a regra prevista no artigo 100 do RICARF. Neste sentido:
		 Art. 100. A decisão pela afetação de tema submetido a julgamento segundo a sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos não permite o sobrestamento de julgamento de processo administrativo fiscal no âmbito do CARF, contudo o sobrestamento do julgamento será obrigatório nos casos em que houver acórdão de mérito ainda não transitado em julgado, proferido pelo Supremo Tribunal Federal e que declare a norma inconstitucional ou, no caso de matéria exclusivamente infraconstitucional, proferido pelo Superior Tribunal de Justiça e que declare ilegalidade da norma.
		 Parágrafo único. O sobrestamento do julgamento previsto no caput não se aplica na hipótese em que o julgamento do recurso puder ser concluído independentemente de manifestação quanto ao tema afetado.
		 DISPOSITIVO
		 Assim, voto por sobrestar a apreciação do presente Recurso Voluntário, até a ocorrência do trânsito em julgado dos Recursos Especiais 2147578/SP e 2147583/SP, afetos ao Tema Repetitivo 1293 (STJ), nos termos do disposto no artigo 100, do RICARF/2023. 
		 Após retornem-se os autos, para julgamento do Recurso Voluntáriointerposto.
		 Assinado Digitalmente
		 MATEUS SOARES DE OLIVEIRA
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RESOLUGAO 3401-002.990 — 32 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11128.004327/2010-11

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, para seu conhecimento eletrénico agregado (HBL) CE
150805168459590.

A carga objeto da desconsolidagdo em comento foi trazida ao Porto de Santos
acondicionada no Container CAXU8117722, pelo Navio M/V "CAP MONDEGQ", em sua viagem
141S, no dia 02/09/2008, com atracacdo registrada as 06h35. Os documentos eletrénicos de
transporte que ampararam a chegada da embarcacdo para a carga sdo: Escala 08000182198,
Manifesto Eletronico 1508501619308, Conhecimento Eletronico Master (MBL) 150805163858772,
Conhecimento Eletrénico Sub-Mdéster (MHBL) CE 150805165724803 e conhecimento eletrénico
agregado (HBL) CE 150805168459590.

Destarte, configura-se penalidade punivel com multa no valor de R$5.000,00 (cinco
mil reais), com base na alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37, de 18/11/1966,
com redacdo dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833, de 29/12/2003.

Eis o relatério dos autos.

VOTO

Conselheiro Mateus Soares de Oliveira, Relator.

Nos termos do relatério deste feito a sancdo é de natureza eminentemente administrativa,
decorrente de obrigacdo acessoria, vinculada a atividade fim do recorrente, sem vinculagdo com a
tributagdo inerente a operagao de importagdo.

Este processo deve ser analisado sob a 6tica da prescrigdo intercorrente enquanto matéria
de ordem publica. Explica-se: Da leitura e aplicacdo conjunta dos artigos 487, Il c.c. 332, § 12, ambos do CPC
sob a interpretacdo do fim social da prdpria norma nos termos do artigo 52 do Decreto n? 4657/1942
(LINDB), amparado ainda em vasto repertério jurisprudencial pautado no § 12 do art. 12 da Lei n®
9.873/1999, compartilha-se do entendimento que a prescri¢do intercorrente é matéria de ordem publica,
motivo pelo qual pode ser reconhecido de oficio.

Neste sentido, vale transcrever os respectivos dispositivos:
CPC- Art. 487. Havera resolugao de mérito quando o juiz:

Il - decidir, de oficio ou a requerimento, sobre a ocorréncia de decadéncia ou
prescricao;
Art. 332. Nas causas que dispensem a fase instrutdria, o juiz, independentemente

da citagdo do réu, julgara liminarmente improcedente o pedido que contrariar:

§ 12 O juiz também podera julgar liminarmente improcedente o pedido se
verificar, desde logo, a ocorréncia de decadéncia ou de prescrigao.

LINDB- Art. 5° Na aplicacdo da lei, o juiz atenderd aos fins sociais a que ela se
dirige e as exigéncias do bem comum.
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Pela delimitagdo do litigio realizado quando do langamento da sang¢do pecunidria no Auto
de Infragdo, bem como sua respectiva capitula¢do, observa-se que em momento algum a fiscalizagdo teve
por propésito a arrecadacao de tributos, eventualmente dissimulada por praticas fraudulentas.

A conduta supostamente delituosa residiria na prestacao intempestiva de informacdes, fato
gue violaria o exercicio do poder de policia, reflexo do controle aduaneiro.

Essas condutas tém por violacdo normas de natureza administrativa, cuja esséncia nao se
volta a arrecadagdo de tributos, a exemplo do préprio Decreto n? 1455/1976 com especial destaque as
condutas capituladas nos paragrafos do art. 23 e das condutas tipificadas em outros textos que delas
dependam diretamente.

Em razdo do exposto, entende-se que a paralisacdo da marcha processual neste contexto,
pode e deve ser reconhecida de oficio, até mesmo para que seja alcancado o fim social estabelecido na
esséncia da norma pelo préprio legislador ordindrio. De forma a corroborar que se externa, citam-se alguns
precedentes do STJ:

RECURSO ESPECIAL N2 2085093 - SP (2023/0241962-5). RECURSO ESPECIAL N9
2085093 - SP (2023/0241962-5). RECURSO ESPECIAL N2 2085093 - SP
(2023/0241962-5). (...) A prescricdo intercorrente foi alegada apenas em
embargos de declaragdo opostos em face da sentenca, porém, sendo matéria de
ordem publica, pode ser reconhecida qualquer tempo, mesmo de oficio, nas
instancias ordinarias. Nesse sentido: AgRg no REsp 1458441/RS, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe
25/08/2014. In casu, diante da em quest3o, é evidente natureza administrativa da
infracdo a incidéncia da prescricao intercorrente prevista no § 12 do art. 12 da Lei
n2 9.873/99. Ao contrario do que sustenta a agravante a respeito da natureza
tributaria das obriga¢bes acessorias de natureza aduaneira, esta C. Turma ja
decidiu que: “a norma sancionadora invocada pela fiscalizacdo (artigo 107, inciso
IV, alinea “e”, do Decreto-Lei n2 37/66) possui natureza administrativa (san¢do de
policia), visto que tem como pressuposto o descumprimento do dever
administrativo de prestar informacGes, imposto genericamente aos intervenientes
no comércio exterior, independentemente do surgimento de obrigacdo tributdria,
consequentemente, por ndo constituir obrigacdo relacionada a obrigagdo
tributaria é aplicavel as disposicbes da Lei n2 9.873/199” (TRF 32 Regido, 62
Turma, ApCiv - APELACAO CIVEL - 5004780-59.2021.4.03.6104, Rel.
Desembargador Federal LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO, julgado em
05/08/2022, DJEN DATA: 15/08/2022).

EMENTA EMBARGOS DE DECLARAGAO. ANALISE DE PETICAO APRESENTADA
PELA EMBARGANTE. ARGUICAO DE PRESCRICAO INTERCORRENTE. MATERIA DE
ORDEM PUBLICA. PARALISACAO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS POR PRAZO
SUPERIOR A TRES ANOS. NATUREZA ADMINISTRATIVA DA INFRACAO. INCIDENCIA
DO § 12 DO ART. 12 DA LEI N2 9 .873/99. PRESCRICAO ACOLHIDA, COM INVERSAO
DA SUCUMBENCIA. EMBARGOS DE DECLARACAO PREJUDICADOS. 2. Os processos
administrativos juntados integralmente aos autos revelam o decurso de prazo
superior a trés anos entre a impugnagao administrativa e o respectivo julgamento.
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4. A prescricao intercorrente é matéria de ordem publica, que pode ser
reconhecida de oficio a qualquer tempo nas instancias ordinarias. Nesse
sentido: AgRg no REsp 1458441/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe 25/08/2014 . 5. In casu, diante
da natureza administrativa da infragdo em questdo, é evidente a incidéncia da
prescricdo intercorrente prevista no § 12 do art. 12 da Lei n? 9.873/99 . 6.
Prescricdo intercorrente reconhecida, com inversdo da sucumbéncia, restando
prejudicados os embargos de declarac¢do. (TRF-3 - ApCiv: 50076877520194036104
SP, Relator.: Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSOM DI SALVO, Data
de Julgamento: 08/07/2022, 62 Turma, Data de Publicagdo: DJEN DATA:
12/07/2022).

Reconhecer que houve a paralisacdo do curso do processo administrativo por mais de 3
anos e aplicar a norma prevista no § 12 do art. 12 da Lei n? 9.873/1999 ndo implica em deixar de
reconhecer a validade, legalidade e aplicabilidade das regras previstas no Decreto n? 70.235/1972.

Este dispositivo estabelece que atos meramente administrativos ndo interrompem o prazo
prescricional. Diferentemente se tivesse ocorrido uma resolucdo, por exemplo, independente de nao ter
ocorrido o julgamento do mérito, teria sido realizada a analise conjunta do caso pelo plenario a fim de se
verificar a aptiddo dos autos para ser julgado, com o perfeito prosseguimento da marcha processual. Ou
mesmo despacho para fins de julgamento. Mas ndo é a realidade do presente caso.

No caso em epigrafe observam-se as seguintes datas:

a) Fato Geradore: 04/09/2008

b) Intimac¢do do Auto de Infragdo: 11/08/2010.

c) Data do Protocolo da Impugnagdo: 03/09/2010.

d) Data da Sessdo de Julgamento pela DRJ: 31/07/2017.

e) Data do Protocolo do Recurso Voluntario: 25/08/2017.

f) Data de Encaminhamento dos Autos ao CARF: 29/08/2017.

g) Data do Encaminhamento para Inclusdo em lote/sorteio: 19/09/2017.
h) Data do Primeiro Sorteio de Relator: 31/08/2022.

O primeiro periodo que materializou a prescricdo intercorrente encontra-se entre as datas
das movimenta¢bes do Protocolo da Impugnagdo (2010) e o julgamento pela DRJ e intimagdo do
Contribuinte (2017).

J4 o segundo lapso temporal abrangido pela prescricdo é verificado entre as datas das
movimentacbes da inclusdo em lote/sorteio (2017) e a data da realizagdo desta sessdo de julgamento que,
diga-se de passagem, contempla a analise colegiada do presente recurso (2025).

Ademais, ressalta-se que a Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica (STJ) decidiu, sob
o rito dos recursos repetitivos (Tema n. 1293), que a prescrigdo intercorrente prevista no art. 12, paragrafo
19, da Lei n. 9.873/1999 incide nos processos administrativos de apuracdo de infracdes aduaneiras que
permanecam paralisados por mais de trés anos, ocasido em que houve a aprovagdo, por unanimidade, do
tema repetitivo 1293 nos termos que se seguem:
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1. Incide a prescrigdo intercorrente prevista no art. 12, § 12, da Lei 9.873/1999
quando paralisado o processo administrativo de apuracdo de infragbes
aduaneiras, de natureza nao tributaria, por mais de 3 anos.

2. A natureza juridica do crédito correspondente a sancdo pela infracdo a
legislacdo aduaneira é de direito administrativo (ndo tributdrio) se a norma
infringida visa primordialmente ao controle do transito internacional de
mercadorias ou a regularidade do servico aduaneiro, ainda que, reflexamente,
possa colaborar para a fiscalizacdo do recolhimento dos tributos incidentes sobre

a operagao.

3. Ndo incidird o art. 12, § 19, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigacdo descumprida,
conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente
a arrecadacdo ou a fiscalizacdo dos tributos incidentes sobre o negécio juridico
realizado.

Disp&e o art. 12, § 12, da Lei 9.873/99:

Art. 12 Prescreve em cinco anos a a¢ao punitiva da Administracdo Publica Federal,
direta e indireta, no exercicio do poder de policia, objetivando apurar infracdo a
legislacdo em vigor, contados da data da pratica do ato ou, no caso de infracdo
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§ 12 Incide a prescrigdo no procedimento administrativo paralisado por mais de

trés anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serao arquivados de

oficio ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuizo da apuracao
da responsabilidade funcional decorrente da paralisacdo, se for o caso.

Ou seja, nos termos da legislagao, considera-se paralisado o processo durante o periodo em
que nao houver julgamento ou despacho de encaminhamento para a sessdo. Considerando que a citada
decisdo ndo se tornou definitiva, ha se de aplicar a regra prevista no artigo 100 do RICARF. Neste sentido:
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Art. 100. A decisdo pela afetacdo de tema submetido a julgamento segundo a
sistematica da repercussdo geral ou dos recursos repetitivos ndo permite o
sobrestamento de julgamento de processo administrativo fiscal no ambito do
CARF, contudo o sobrestamento do julgamento sera obrigatério nos casos em
que houver acérdio de mérito ainda nao transitado em julgado, proferido pelo
Supremo Tribunal Federal e que declare a norma inconstitucional ou, no caso de
matéria exclusivamente infraconstitucional, proferido pelo Superior Tribunal de
Justica e que declare ilegalidade da norma.

Paragrafo Unico. O sobrestamento do julgamento previsto no caput ndo se aplica
na hipétese em que o julgamento do recurso puder ser concluido
independentemente de manifestagdo quanto ao tema afetado.
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1 DISPOSITIVO

Assim, voto por sobrestar a apreciacdo do presente Recurso Voluntdrio, até a
ocorréncia do transito em julgado dos Recursos Especiais 2147578/SP e 2147583/SP, afetos ao
Tema Repetitivo 1293 (STJ), nos termos do disposto no artigo 100, do RICARF/2023.

Apds retornem-se os autos, para julgamento do Recurso Voluntario interposto.

Assinado Digitalmente

MATEUS SOARES DE OLIVEIRA
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